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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.501

5e«un

RECONHECE
PÚBLrcA

De 04 de abril de 2407

DE UTILIDADE
E DA OUTRAS

PROUDÊNCIAS. (A SOL
ASSOCTAçÃO SOLIDARIEDADE,
oBLAÇÃO E LTBERDADE).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Reconhece de Utilidade Pública A SOL- ASSOC|AçÃO

SOLIDARIEDADE, OBLAçÃO E LIBERDADE, conhecida como a fazenda do

sol, por seus relevantes serviços prestados a Cidade de Campina Grande-Pb.

AÍt.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-sê as disposições em contrário.
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